
 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2023 

(Da Sra. SILVIA WAIÃPI) 

 
 

Requer Sessão Solene em Homenagem à 
Polícia Penal do Brasil. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Requer-se a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

realização de Sessão Solene, a ser realizada no dia 05/12/2023, em 

comemoração à Polícia Penal do Brasil. 

 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

 

No dia 04/12/2019 foi promulgada a Emenda Constitucional 

nº 104/19, que incluiu a Polícia Penal no rol do artigo 142 da Constituição 

Federal, como órgão da Segurança Pública. 

 

A valorização da Policia Penal é medida que se impõe e seu 

reconhecimento pela atividade prestada é medida imperativa e que certamente 

colabora para o fortalecimento dessa categoria tão relevante. 

 

A Polícia Penal constitui uma das principais categorias 

pertencentes às Forças de Segurança Pública do Brasil, tendo como funções 

precípuas a manutenção da ordem, da segurança no Sistema Penitenciário 

Nacional.  

 

Não há que se falar em Sistema Penitenciário sem se falar na 

Polícia Penal. Afinal, são esses bravos guerreiros que trabalham diuturnamente *C
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nas unidades prisionais, tanto na fiscalização quanto no monitoramento de 

medidas alternativas e no cumprimento da pena privativa de liberdade. 

 

Para se ter noção da importância do trabalho singular da  

Polícia Penal, a inteligência da Polícia Penal do Brasil atua bravamente “extra 

muros” com as demais Forças de Segurança Pública desarticulando e 

combatendo o crime organizado, o narcotráfico, entre tantos outros crimes 

correlatos à atividade delituosa de facções. Um exemplo do aludido, a 

desarticulação da facção PCC – Primeiro Comando da Capital em seu plano de 

matar policiais penais em Rondônia1. 

 

Para tanto, solicito aos nobres pares o apoio a esta distinta e 

importante homenagem à Polícia Penal do Brasil. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

Sala das Sessões, em        de                   de  2023. 

 

 

Deputada SILVIA WAIÃPI 

PL/AP 

                                            
1
 Disponível em: https://noticias.uol.com.br/colunas/josmar-jozino/2023/01/28/pf-frustra-plano-do-pcc-para-matar-
agentes-de-presidio-de-porto-velho-ro.htm - Acesso em: 07/02/2023; 
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Requerimento de Sessão Solene
(Da Sra. Silvia Waiãpi)

 

 

Requer Sessão Solene em

Homenagem à Polícia Penal do Brasil.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD235396524600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Silvia Waiãpi (PL/AP)

 2  Dep. Paulo Foletto (PSB/ES)

 3  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 4  Dep. Vinicius Carvalho (REPUBLIC/SP)

 5  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ)

 6  Dep. Sargento Portugal (PODE/RJ)

 7  Dep. Marcio Alvino (PL/SP)

 8  Dep. Yandra Moura (UNIÃO/SE)

 9  Dep. Eduardo Bolsonaro (PL/SP)

 10  Dep. Sonize Barbosa (PL/AP)

 11  Dep. Cezinha de Madureira (PSD/SP)

 12  Dep. Coronel Fernanda (PL/MT)

 13  Dep. Albuquerque (REPUBLIC/RR)

 14  Dep. Daniel Freitas (PL/SC)

 15  Dep. Félix Mendonça Júnior (PDT/BA)

 16  Dep. Wilson Santiago (REPUBLIC/PB)

 17  Dep. Gustavo Gayer (PL/GO)

 18  Dep. Adilson Barroso (PL/SP)

 19  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 20  Dep. Dr. Luiz Ovando (PP/MS)

 21  Dep. Afonso Hamm (PP/RS)

 22  Dep. Marreca Filho (PATRIOTA/MA)

 23  Dep. Zé Trovão (PL/SC)

 24  Dep. Capitão Alberto Neto (PL/AM)

 25  Dep. Delegada Ione (AVANTE/MG)

 26  Dep. Carlos Henrique Gaguim (UNIÃO/TO)
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 27  Dep. Celso Russomanno (REPUBLIC/SP)

 28  Dep. Eriberto Medeiros (PSB/PE)

 29  Dep. Socorro Neri (PP/AC)

 30  Dep. Marcelo Álvaro Antônio (PL/MG)

 31  Dep. Adail Filho (REPUBLIC/AM)

 32  Dep. Acácio Favacho (MDB/AP)

 33  Dep. Zezinho Barbary (PP/AC)

 34  Dep. Dr. Zacharias Calil (UNIÃO/GO)

 35  Dep. Aluisio Mendes (REPUBLIC/MA)

 36  Dep. Saullo Vianna (UNIÃO/AM)

 37  Dep. Dayany do Capitão (UNIÃO/CE)

 38  Dep. Diego Coronel (PSD/BA)

 39  Dep. Meire Serafim (UNIÃO/AC)

 40  Dep. Ismael (PSD/SC)

 41  Dep. Delegada Katarina (PSD/SE)

 42  Dep. Dr. Fernando Máximo (UNIÃO/RO)

 43  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ)

 44  Dep. Tenente Coronel Zucco (REPUBLIC/RS)

 45  Dep. Mario Frias (PL/SP)

 46  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 47  Dep. Tiririca (PL/SP)

 48  Dep. Lincoln Portela (PL/MG)

 49  Dep. Geraldo Resende (PSDB/MS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 50  Dep. Any Ortiz (CIDADANIA/RS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 51  Dep. Junio Amaral (PL/MG)

 52  Dep. Elcione Barbalho (MDB/PA)
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